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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N° 063, DE 26 DE JUNHO DE 2018

ALTERA A LEI MUNICIPAL 3.665 DE 20 DE JUNHO DE 2018.

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Altera o caput do art. 1º da Lei Municipal 3.665 de 20 de junho de 2018, ficando com a seguinte redação:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de crédito junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), nos termos da Resolução CMN nº 4.589, de 29.06.2017 e suas alterações, destinados a aquisição de máquinas – 01 (uma) Pá Carregadeira e 03 (três) Retroescavadeiras, com a finalidade de apoio à área de infraestrutura viária, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal

Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.









OF. GP. Nº 192/2018	São Jerônimo, 26 de junho de 2018.

Exmo. Sr. 
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:

1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 063/2018, em anexo, o qual altera a Lei Municipal 3.665/2018 que autorizou a realização de financiamento junto ao Banco do Brasil.
2. O presente projeto de lei se justifica pela necessidade de ampliação do número de retroescavadeiras que serão adquiridas com os recursos do financiamento. 
3. O aumento de duas para três retroescavadeiras é justificado pela demanda crescente pelos serviços deste tipo de máquina.
4. Salientamos que o valor do financiamento não será alterado, haja vista que havia margem para este incremento de acordo com os orçamentos prévios realizados pelo município.
5. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto e que o mesmo seja tramitado em REGIME DE URGÊNCIA, tendo em vista a extrema necessidade da aquisição das máquinas.
6. Sendo o que tínhamos para o momento.	

Atenciosamente,	


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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